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INDICAÇÃO N° 3Ç //2018 

  

Alex Joaquim da Silva, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a adoção de 
providências cabíveis no sentido da regularização fundiária, com a posterior 
concessão de título de posse aos moradores do Condominio Cheiro do Campo, 
no Bairro Cacaria, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Legitimar e tornar público, formalmente, o direito 
daqueles moradores de possuir e dispor sobre o imóvel em que exerce sua 
moradia, o que se efetiva por meio do registro em cartório de um documento 
equivalente a uma escritura pública de titularidade do imóvel. 

A finalidade da presente proposição é a de dar mais 
dignidade e cidadania às pessoas que residem naquele local, uma vez que ali 
residem há muitos anos, sem possuírem nenhum registro ou titulo de posse. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, 
determinaç'áo para o seu atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de agosto de 2018. 

Alex Joaquim a Silva 
Verea Or 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

